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19 DE JANEIRO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3018

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 001/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: locação de tapume – SMC.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa  PAULO
ADRIANO PARIZOTTTO DE OLIVEIRA
Processo nº. 531-7/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 538/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Fornecimento de peças e mão-de-obra
para manutenção em motos Honda e Suzuki
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
MARLENE DE OLIVEIRA MOTOS-ME
Processo nº 025.294-5/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 591/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: ministrar curso de ginástica artística - SMEE.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
HAYKARAM GHAZARYAN LTDA.
Processo nº 27.812-2/2006.

P A R E C E R
Em 18/01/07

Pregão Eletrônico nº 144/06 – contratação de empresa
especializada na Administração, Gerenciamento e
fornecimento de documentos de legitimação, tipo
Cartões Alimentação “Rígidos” (cartões eletrônicos,
magnéticos ou outro proveniente de tecnologia on-
line ou equivalente), munidos de senha de acesso para
uso pessoal e intransferível, para aquisição de
gêneros alimentícios, em estabelecimentos
comerciais (supermercado, mercearia, açougue,
peixaria, padaria e similares) destinados a

aproximadamente 5.200 servidores ativos da
Prefeitura do Município de Jundiaí.
Processo Administrativo nº 23.479-4/06

Considerando o recurso interposto pela empresa
Sodexho Pass do Brasil Serviços e Comércio Ltda, por
meio do protocolado nº29.339-4/06; contra a
adjudicação do presente certame à empresa Planinvesti
Administração e Serviços Ltda;
Considerando a impugnação protocolada sob nº 44-1/
07 da empresa Planinvesti Administração e Serviços
Ltda, demonstrando a sua suficiente capacitação técnica
para atendimento ao objeto licitado;
Considerando a  manifestação da Secretaria Municipal
de Administração às fl. 362 dos autos; na qual esclarece
a regular tempestividade das peças recursais;
Considerando a manifestação da Secretaria Municipal
de Negócios Jurídicos, às fl. 363/364 dos autos;
Considerando que os argumentos da recorrente não
se ajustam à espécie, uma vez que a exigência
constante do edital (item 7.5.1) no que tange à
apresentação de atestados, não se refere a
quantitativos, mas tão somente à apresentação de
atestados pertinentes e compatíveis com o objeto
licitado, sendo que os fundamentos expostos pela
recorrente, em face das disposições contidas no artigo
30 da Lei nº 8.666/93, não revelam a proclamada
deficiência no tocante à comprovação da capacidade
técnica, merecendo, ainda,  destaque a matéria de
Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo;
Considerando a decisão do Sr. Chefe do Executivo, às
fl.366 dos autos a qual transcrevemos:” Considerando
a instrução dos autos, com fundamento nas análises
técnicas bem como no parecer jurídico constante dos
autos, ratifico a decisão da Secretaria Municipal de
Administração, ficando mantida a adjudicação da
empresa PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA” e,

Diante da decisão do Sr. Prefeito, deverão os autos ser
remetidos para a devida HOMOLOGAÇÃO.

(Sandra A D Silveira Mazolli)
               Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO PE 2006 14 144 –
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contratação de empresa especializada na
Administração, Gerenciamento e fornecimento de
documentos de legitimação, tipo Cartões Alimentação
“Rígidos” (cartões eletrônicos, magnéticos ou outro
proveniente de tecnologia on-line ou equivalente),
munidos de senha de acesso para uso pessoal e
intransferível, para aquisição de gêneros alimentícios,
em estabelecimentos comerciais (supermercado,
mercearia, açougue, peixaria, padaria e similares)
destinados a aproximadamente 5.200 servidores
ativos da Prefeitura do Município de Jundiaí.
Processo nº 23.479-4/06

Face ao que consta dos autos, e após ouvidas as
manifestações dos órgãos competentes desta
Prefeitura, HOMOLOGAMOS o objeto da presente
licitação a favor da empresa PLANINVESTI
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com base na
adjudicação publicada em 22/12/06 e decisão do Sr.
Prefeito Municipal, às fl. 366 e de acordo com os
seguintes elementos:

SECRETARIA GESTORA DO ORÇAMENTO E DO
CONTRATO:  Secretaria Municipal de Recursos
Humanos
PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12(doze)
meses).
Valor estimado mensal: R$ 330.902,00(trezentos e trinta
mil, novecentos e dois reais), com a incidência da taxa
administrativa de –2,1% (menos dois vírgula um por
cento);

                  CLÓVIS MARCELO GALVÃO
          Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2006 – Execução da obra
de reforma e ampliação da EMEB Vereador José Pedro
Raymundo – Vila Rio Branco - Processo Administrativo
nº 025.385-1/06.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento
de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições legais
e;
Considerando a análise técnica da Secretaria Municipal de Obras;

RESOLVE:

DESCLASSIFICAR as propostas das empresas:
- DOFER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, por
deixar de apresentar o organograma da obra, desatendendo ao
item 4.5.3 do Edital;
- CONSTRUTORA CHAIA LTDA, por indicar data-base
igual a agosto/06 na planilha orçamentária e no
cronograma, desatendendo ao item 4.4.1 do Edital.

CLASSIFICAR a proposta da empresa:

- SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA

ADJUDICAR o objeto da Concorrência acima epigrafada, a
favor da SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA por atender plenamente às exigências
do Edital.

Jundiaí, 18 de janeiro de 2007.

WALTER EDUARDO PIOVESANA

VALDEREZ RIVELLI DELGADO
JANAINA PRISCILA RODRIGUES FIRMINO
SOLANGE MARIA FOLGOSI
MÔNICA BELLINI
ILZA DE FATIMA ARAÚJO OLIVEIRA MAIA
VALDIR DA CRUZ PATRÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2007 14 3, de 18
de janeiro de 2007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: aquisição de medicamentos,
destinados à Secretaria Municipal de Integração Social.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br
- link “Compra Aberta” – “Cotação”, até o horário da
abertura, que dar-se-á no dia 01 de fevereiro de 2007,
às 15:00 horas. SESSÃO DE LANCES: o início da sessão
de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a
abertura das propostas.

(SIMONE ZANOTELLO)
            Pregoeiro

ATO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº PE200614151 – Fornecimento
de folders, cartazes, folhetos e filipetas, sob o Sistema de
Registro de Preços, destinados à Secretaria Municipal de
Administração. Processo Administrativo nº 24.687-1/06.

Face ao que consta dos autos e analisado os documentos
apresentados pelas empresas para fins de habilitação e;

Considerando, ainda, as análises efetuadas pela Secretaria
Municipal de Finanças e Secretaria Municipal de Administração/
Departamento de Logística, RESOLVEMOS:

a) INABILITAR as empresas abaixo, pelos seguintes motivos:

- GRÁFICA SETEMBRO LTDA. – EPP, menor preço global
na sessão de lances, por apresentar a certidão referente à prova
de regularidade para com a Fazenda Estadual incompleta,
constando somente o ICM/ICMS (cláusula 7.2.3. do Edital);
por apresentar a Certidão Negativa do Pedido de Falência ou
Concordata com prazo de validade vencido (cláusula 7.4.2.);
por não apresentar Balanço de 2005 devidamente registrado em
órgão competente (cláusula 7.4.1. do Edital); e por atender
parcialmente ao item 7.5.5.1., face à não apresentação de inscrição
ou registro do profissional na entidade competente;

- TOPDATA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.,
segunda colocada em preço (global) na sessão de lances, por não
apresentar a declaração com o número de registro da última
alteração contratual (cláusula 7.1.2.1. do Edital); por deixar de
comprovar, através de cópia de registro em carteira ou outro
documento de contratação, de que possui em seu quadro de
funcionários, um impressor técnico (cláusula 7.5.5. do Edital) e
por não apresentar cópia do currículo do referido profissional e
sua respectiva inscrição ou registro na entidade profissional

competente (cláusula 7.5.5.1. do Edital);

- MORALES & SOUZA COMÉRCIO LTDA. – EPP, terceira
colocada em preço (global) na sessão de lances, por não
apresentar a declaração com o número de registro da última
alteração contratual (cláusula 7.1.2.1. do Edital); por apresentar
a certidão referente à prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual incompleta, constando somente o ICMS (cláusula 7.2.3.
do Edital); por deixar de apresentar a declaração de idoneidade
perante os órgãos das Administrações Públicas Federal, Estadual
e Municipal (cláusula 7.5.2. do Edital); por apresentar a
declaração para fins de atendimento ao disposto no inciso V do
art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não empresa menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, sem a assinatura do declarante
responsável; por deixar de comprovar, através de cópia de
registro em carteira ou outro documento de contratação, de que
possui em seu quadro de funcionários, um impressor técnico
(cláusula 7.5.5. do Edital) e por não apresentar cópia do currículo
do referido profissional e sua respectiva inscrição ou registro na
entidade profissional competente (cláusula 7.5.5.1. do Edital).

Face ao exposto e por ausência de empresas habilitadas,
REVOGAMOS o presente Pregão Eletrônico.

Lilian Cristina M. L. Mantovani
Pregoeira

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 51, DE 16 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
prorrogar a licença para tratamento de saúde concedida a
servidora ELISABETE CRISTINA DE PAULA MOURA,
Auxiliar de Serviços Gerais, nível I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir
de 13 de janeiro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 52, DE 16 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
prorrogar a licença para tratamento de saúde concedida a
servidora IZETE APARECIDA FERNANDES MENDONÇA
BACARIN, Professor de Educação Básica, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, pelo período de 60 (sessenta)
dias, a partir de 15 de janeiro de 2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 53, DE 16 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
prorrogar a licença para tratamento de saúde concedida a
servidora JOANA PEREIRA FERREIRA, Auxiliar de Serviços
Gerais, nível I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
pelo período de 19 (dezenove) dias, a partir de 23 de dezembro
de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 54, DE 16 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora SIMONE APARECIDA FRANCO, Auxiliar
de Serviços Gerais, Nível I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de 22 de
janeiro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 55, DE 16 DE JANEIRO DE 2007 resolvendo
conceder a servidora DÉBORA VARELLA, Professor de
Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
licença sem vencimentos, pelo período de 02(dois) anos,
conforme Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de



19 DE JANEIRO DE 2007  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 3

2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, a partir de 05 de fevereiro de 2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 56, DE 16 DE JANEIRO DE 2007 designando
o servidor FLÁVIO PEREIRA BUENO, para exercer, em
substituição, a função de Motorista do Prefeito, no
Departamento de Expediente, junto à Secretaria Municipal de
Casa Civil, atribuindo-se-lhe “FC-3”, durante o impedimento
do titular LUIZ ANTÔNIO TADEUS DA SILVA, em gozo de
férias regulamentares no período de 02 de janeiro de 2007 a 31
de janeiro de 2007, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 57, DE 16 DE JANEIRO DE 2007 designando
a servidora REGINA CÉLIA VITALE DE OLIVEIRA, para
exercer, em substituição, a função de Chefe da Seção de Telefonia,
no Departamento de Controle, Gráfica e Telefonia, junto à
Secretaria Municipal de Administração, atribuindo-se-lhe “FC-
2”, durante o impedimento da titular ROSEMARIE NARDO
L. DE OLIVEIRA, em gozo de férias regulamentares no período
de 08 de janeiro de 2007 a 27 de janeiro de 2007, revogadas
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 58, DE 16 DE JANEIRO DE 2007 designando
a servidora KÁTIA CILENE DOS SANTOS GERALDO, para
exercer, em substituição, a função de Chefe da Seção de
Expediente, na Seção de Expediente, junto à Secretaria Municipal
de Governo e Comunicação Social, atribuindo-se-lhe “FC-3”,
durante o impedimento da titular SUELY DOS SANTOS
FERCONDINI, em gozo de férias regulamentares no período
de 02 de janeiro de 2007 a 21 de janeiro de 2007, revogadas
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 59, DE 17 DE JANEIRO DE 2007 resolvendo
conceder a servidora ROBERTA EUGÊNIA PIOVESAN
RODRIGUES, Professor de Educação Básica, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença sem vencimentos, pelo
período de 02(dois) anos, conforme Lei Complementar n.º 348,
de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 01 de
fevereiro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 60, DE 17 DE JANEIRO DE 2007 resolvendo
autorizar o retorno da servidora JULIANA KELLI LEME, para
exercer o cargo Auxiliar de Serviços Educacionais, Nível II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, conforme Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, a partir de 22 de janeiro de 2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 61, DE 17 DE JANEIRO DE 2007 designando
o servidor MANOEL CLODOALDO PINHEIRO SAMPAIO,
para exercer, em substituição, a função de Chefe de Equipe, no
Departamento de Veículos e Máquinas, junto à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, atribuindo-se-lhe “FC-4”,
durante o impedimento do titular FRANCISCO ORTEGA
JUNIOR, em gozo de férias regulamentares no período de 02 de
janeiro de 2007 a 31 de janeiro de 2007, revogadas disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 62, DE 17 DE JANEIRO DE 2007 designando
o servidor AGNALDO DE OLIVEIRA, para exercer, em
substituição, a função de Chefe de Equipe, no Departamento de
Obras e Manutenção, junto à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, atribuindo-se-lhe “FC-4”, durante o impedimento do
titular ANTONIO DE OLIVEIRA, em licença saúde, no período
de 06 de novembro de 2006 a 21 de fevereiro de 2007, revogadas
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 63, DE 18 DE JANEIRO DE 2007 nomeando
a Sra. GLADYS ANDREA FRANCISCO CALTRAM, para
exercer o cargo de Procurador Jurídico I, Nível A, junto à

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 131/5, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 64, DE 18 DE JANEIRO DE 2007 nomeando
a Sra. MARIA APARECIDA STELMASTCHUK LEITE, para
exercer o cargo de Fisioterapeuta, Nível A, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348,
de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 154/33, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 65, DE 18 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
conceder ao servidor JOSÉ DE JESUS DE OLIVEIRA,
Encarregado Operacional, nível VII, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei nº 5.308, de 05
de outubro de 1999, 01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de
22 de janeiro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS

DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS  DEFERIDOS:

PROCESSO S/Nº - Interessado: Ângela Maria Alves dos
Santos  -  assunto: Cópias de inteiro teor de laudos
médicos, laudos periciais, bem como histórico
funcional.

PROCESSO S/Nº - Interessado: Cristiana Pires da
Silveira de Morais  -  assunto: Certidão funcional.

PROCESSO S/Nº - Interessado: Doraci Santos da Silva
-  assunto: Cópias de inteiro teor das avaliações de
desempenho de 2000 a 2005.

PROCESSO S/Nº - Interessado: Ísis Regina Abreu
Fernandes  -  assunto: Cópias de inteiro teor de
atestados médicos de 18/01/2002 até 02/01/2007.

PROCESSO S/Nº - Interessado: Larissa Romera de
Carvalho Benites  -  assunto: Certidão funcional.

PROCESSO S/Nº - Interessado: Lúcia Martins Serra  -
assunto: Cópias de inteiro teor do ofício visando a
reintegração  ao IPREJUN.

PROCESSO S/Nº - Interessado: Patrícia Villela Peterson
-  assunto: Certidão funcional.

PROCESSO S/Nº - Interessado: Sebastião Valentim
Barboza  -  assunto: Cópias de inteiro teor dos atestados
médicos do período de 2003.

PROCESSO S/Nº - Interessado: Valéria Ferreira  -
assunto: Certidão funcional.

PROCESSO Nº 347-8/2007 - Interessado: Isabel de
Fátima Zepherino  -  assunto: Certidão Funcional.

PROCESSO Nº 677-8/2007 - Interessado: Ivete Moura
Bueno  -  assunto: Cópias de inteiro teor da avaliação
de desempenho de 2005.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS

DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS  INDEFERIDOS:

PROCESSO Nº 23.339-0/2006 - Interessado: Sandra
Maria de Oliveira -  assunto: Adicional por títulos.

PROCESSO Nº 26.877-6/2006 - Interessado: Cláudia
Maria Rossi -  assunto: Incidência da F.C. no pagamento
das horas extraordinárias.

PROCESSO Nº 28.206-6/2006 - Interessado: Norivaldo
Barquiere -  assunto: Adicional de periculosidade.

PROCESSO Nº 28.986-3/2006 – Interessado:Luciana
Piamonteze  – assunto: Férias regulamentares.

PROCESSO Nº 28.987-1/2006 – Interessado: Elza
Aparecida Colombo Balota -  assunto: Férias
regulamentares.
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ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 034, DE 17 DE JANEIRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária VALDOMIRA LUIZA CARNEIRO,
Auxiliar de Serviços Gerais, nível I, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J, Salário Maternidade,
por 120 (cento e vinte) dias, de 02/01/2007 a 01/05/
2007, revogadas as disposições em contrário.

João Carlos Figueiredo
           Diretor Presidente do IPREJUN

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Licenciamento de Atividades

NOTIFICAÇÃO
Fica a empresa abaixo relacionada, a comparecer

no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do Empreendedor,
num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação,
para tratar de assunto relacionado a sua inscrição no Cadastro
Fiscal Mobiliário deste Município.

O não comparecimento no
prazo determinado, implicará no cancelamento de sua licença.

C.F.M                    Empresa

5.618-9         Edson Elias

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA – SETOR DE ALIMENTOS
do Município de Jundiaí, de acordo com o que rege a Portaria
Estadual CVS-16 de 24 de outubro de 2003, torna público o que
segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
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Protocolo: 22.134-6/06
CEVS: 352590401- 602 - 000150 – 2 - 4
Razão Social: MARE TRANSPORTES LTDA
Endereço: AV. REINALDO PORCARI, 800 - MEDEIROS
Responsável Legal: BENEDITO EDSON SPINA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de
dados Cadastrais.
Protocolo: 22.651-9/06
CEVS: 352590401- 552 – 000586 -  1 - 0
Razão Social: BONACATA RESTAURANTE LTDA - EPP
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000 –
VILA RIO BRANCO
Responsável Legal: JOSE ORIVALDO CAVALINI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 08.816-8/05
CEVS: 352590401 - 522 - 000280 – 1 - 0
Razão Social: DOCERIA E CONFEITARIA BOMBOM
LTDA ME
Endereço: RUA LUIZ DE OLIVEIRA ARRUDA
Responsável Legal: MARCELO LUIZ DE CARVALHO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 05.581-9/06
CEVS: 352590401- 522 - 000271 - 1 - 1
Razão Social: JOSE AKIO OKUMURA JUNDIAI ME
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA
Responsável Legal: JOSE AKIO OKUMURA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 18.840-6/05
CEVS: 352590401- 522 – 000247 -  1 -  6
Razão Social: CHOCOSHOW CHOCOLATES FINOS
LTDA ME.
Endereço: RUA DO ROSÁRIO,130 - CENTRO
Responsável Legal: MATILDE MAZETTO CALDO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 15.196-3/02
CEVS: 352590401- 513  - 000041 – 1 - 1
Razão Social: J. R. MARTINS ME
Endereço: AV. PAULO BENASSI, 215 – BOX 61 – CIDADE
LUIZA
Responsável Legal: JOSE ROBERTO MARTINS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 16.854-2/04
CEVS: 352590401 – 552 – 000779 – 1 –  7
Razão Social: RESTAURANTE E LANCHONETE
SALMASO & TALARICO LTDA - ME
Endereço: AV. SAMUEL MARTINS, 1051 – VILA
PROGRESSO
Responsável Legal: MARLENE SALMASO DA SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 25.066-9/05
CVES: 352590401- 522 - 000289 – 2 - 6
Razão Social: SONIA MARIA LOIOLA PAES - ME.
Endereço: RUA PROFº JOÃO LUIZ DE CAMPOS
Responsável Legal: SONIA MARIA LOIOLA PAES

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 19.974-0/06
CEVS: 352590401- 602 - 000156 – 2 - 8
Razão Social: SOUZA & SILVA REFEIÇÕES LTDA ME
Endereço: RUA JOÃO VICTOR ATISANI, 231 – JARDIM

TAMOIO.
Responsável Legal: EDMILSON DE SOUZA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 10.283-5/06
CEVS: 352590401 – 513 – 000074 – 1 – 2
Razão Social: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E
BEBIDAS DIBALI LTDA.
Endereço: RUA VITORIO CARDOSO DE SIQUEIRA,   95
– JARDIM CIDAPEL
Responsável Legal: VITOR MINGOTTI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 25.380-9/03
CEVS: 252590401 – 521 – 000159 – 1 – 1
Razão Social: MINI MERCADO MINEIRO LTDA ME
Endereço: RUA ADAMANTINA, 48 – JARDIM TAMOIO
Responsável Legal: UILTEMAR FERREIRA DA SILVA

Jundiaí, sexta-feira, 12 de  Janeiro  de 2007.

A Responsável pelo Setor de Tecnologia de Alimentos da
Vigilância Sanitária,

Defere os protocolos acima.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e
observar as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento
deste documento.

                                       T�nia Cristina Pires Bueno
                                GERENTE  DE AÇÕES EM SAÚDE
                                   Vigilância Sanitária de Alimentos
                                     Secretaria Municipal de Saúde
                                                     Jundiaí/SP

Edital n.º 01 de 19 de  Janeiro 2007

O Secretário Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de
Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DEFERE a alteração de autorização de funcionamento da empresa
abaixo relacionada:

SIGVARIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 46.144.622/0001-94
PROCESSO N.º 2006-11.605-8
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA
N.º 1.01.035-7

ALTERAÇÃO SOLICITADA: ENDEREÇO
ATIVIDADES: ARMAZENAR / EMBALAR / EXPORTAR
/ FABRICAR / IMPORTAR / REEMBALAR

CLASSE: CORRELATOS
RESP. TÉC.: SERGIO RICARDO FAVARON MIOTTO
ENGº. TEXTIL CREA/SP N.º 5060881091
REPRESENTANTE LEGAL: CELSO LUIZ CACHEIRO
CINTRA

ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ BENASSI, N.º 2323 –
CONDOMIO FAZGRAN
BAIRRO: FAZENDA GRANDE
MUNICIPIO: JUNDIAÍ – SP – CEP: 13.213-085
TELEFONE: (11) 4525-5756

FAX: (11) 4525-5738
E-MAIL: marcos_pegoretti@sigvaris.com.br

         JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
Secretário Municipal de Saúde

ATO NORMATIVO Nº 01, DE 17 DE JANEIRO DE 2007.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
face ao que consta nos autos do Processo nº 2.356-4/2004;

DESIGNA a servidora LUCIANA DURAN MARTINS,
portadora do RG nº 34.270.912-4, para exercer, em substituição,
o cargo de Assessora Jurídica desta Fundação, durante o
impedimento do titular, em gozo de férias regulamentares, no
período de 15 de janeiro a  03 de fevereiro de 2007.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 15 de janeiro de 2007, revogadas as
disposições em contrário.

Fundação Municipal  de Ação Social - FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO III

CONTRATO – 001/2004

OBJETO:  Manutenção de Sistemas de Informática.
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: JORGE LUIZ GAMITTO - ME
ASSINATURA: 19.01.2007
FUNDAMENTO:  Art. 57  – Lei Federal 8.666/93.

VALOR  TOTAL: R$ 8.736,00 (Oito mil setecentos e

trinta e seis reais)

Jundiaí, 19 de janeiro de 2007.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Carta-Convite nº 0044/2005
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: INTERATIVA SERVICE LTDA
Termo de Aditamento nº 076/2006, assinado em 20/12/2006,
processo DAE nº 2394/2005
Objeto: contratação de empresa especializada em manutenção
geral e serviços de jardinagem do Viveiro de Mudas e Parque da
Cidade
5º aditamento que se faz ao contrato nº 028/2006 para prorrogação
de prazo por mais 60 dias, o que corresponde ao valor de R$
43.308,05.

Jundiaí, 16 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Carta-Convite nº 0042/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ROLL-FOR ARTEFATOS METÁLICOS LTDA
Contrato nº 003/2007, assinado em 08/01/2007, Processo DAE
nº 3353/2006
Objeto: Aquisição de 1.000pç de caixa para instalação e proteção
de hidrômetro
Prazo: 140 dias
Valor: R$ 42.200,00
Classificação dos recursos: Conta Contábil: 1.3.2.02.01 – código
reduzido: 377 e Conta Gerencial: 9.2.2.3.0005.2.4.2 – código
reduzido: 6060.

Jundiaí, 16 de janeiro de 2007.
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0050/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, no Carta-
Convite nº 0050/2006, para Aquisição de chave cruzeta integrada
e TE integrado articulado com inserto metálico de 60mm, 85mm
e 110mm., foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor
Presidente em 12/01/2007: “Homologo a adjudicação da presente
licitação à empresa DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, pelo valor total de R$ 77.540,00”.

Jundiaí, 17 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Tomada de Preços nº 0011/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, no
Tomada de Preços nº 0011/2006, para contratação de serviços
especializados em equipes para apoio aos serviços gerais e de
obras, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente
em 16/01/2007: “Homologo a adjudicação da presente licitação
à empresa ENGECOMSE MATERIAIS & CONSTRUÇÃO
LTDA, pelo valor total de R$ 28.600,00”.

Jundiaí, 17 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Tomada de Preços nº 0025/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, no
Tomada de Preços nº 0025/2006, para aquisição de 9 cabines
complementares para transporte de pessoal, foi proferida a
seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 15/01/2007:
“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
GREENCAR VEÍCULOS ESPECIAIS PEÇAS E SERVIÇOS,
pelo valor total de R$ 88.398,00”.

Jundiaí, 17 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

EDITAL Nº 05, DE 18 DE JANEIRO DE 2007.

Prof. Alaércio Borelli, Secretário Municipal de
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, .................

FAZ SABER aos interessados nas escalas
rotativas para o exercício Anual de cargos e funções docentes e
de especialistas de educação – diretor de escola, a relação dos
classificados, com a respectiva pontuação – anexo I -, cabendo
recurso a ser encaminhado à Secretaria Municipal de Educação
e Esportes, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da
publicação deste Edital.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
Diretora de Apoio Administrativo

Prof. Alaércio Borelli
Respondendo pela Secretaria Municipal de Educação e

Esportes

SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO
E ESPORTES
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EDITAL Nº 04 , DE 18 DE  JANEIRO  DE  2007

Prof., Alaércio Borelli, Secretário de  Educação e Esportes,  da
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, em
exercício,   no uso de suas atribuições  legais, ————

CONVIDA os professores, abaixo relacionados, a comparecer
no Paço Municipal – Secretaria Municipal de Educação e
Esportes/Diretoria de Apoio Administrativo, na Av. Liberdade,
s/n – 4º andar  - ala Sul, até 26/01/07, para tratar de assunto de
seu interesse.

CARMEN CRUZ
PAULO LEANDRO CAVICCHIO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do
Município de Jundiaí e afixado no local de costume.

Profa. SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA
                 Diretora de Apoio Administrativo

                          Prof. ALAÉRCIO BORELLI
       Secretário Municipal  de Educação e Esportes, em exercício
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DECLARAÇÃO: A empresa CINTIA NOLASCO JUNDIAÍ
- ME, com sede à Rua Dr. Felipe Elias, n.º 225 – Cidade Luiza –
Jundiaí/SP, com CNPJ sob n.º 01.305.492/0001-96 e I.E sob n.º
407.207.500.118, vem por meio desta declarar que perdeu ou
extraviou em lugar incerto e não sabido os seguintes documentos:
Talões de Notas Fiscais Mod. 1 de n.º 000001 à 000250 (Em
branco).

José Gomes Xavier Bolos –ME, inscrita no CNPJ nº
04.663.543/0001-40 e inscrição Estadual sob nº 407.391.462.112
estabelecida à Rua Zuferey, nº 89, Jd. Pitangueiras, na cidade de
Jundiaí, CEP 13.202-420, estado de São Paulo, vem comunicar
que os documentos a seguir encontra-se em local incerto e não
sabido: Notas Fiscais modelo 2, Serie D-1 do nº 000.451 a 000.550
e 000.701 a 000.950, todas utilizadas.

RITA DE CASSIA RAMIRO PINTO, com sede na Rua Lessio
Zomignani, 145 Ponte São João – Jundiaí – SP - inscrita no
CNPJ sob o nº 66.975.046/0001-34 e Inscrição Estadual nº
407.121.767.110, declara para os devidos fins que extraviou um
bloco de notas fiscais-me sem uso de numeração 001 a 100.

P U B L I C A Ç Ã O
Stenville Têxtil Ltda, CNPJ 66.148.941/0001-85 e IE
407.153.872.116, vem expor ao público o extravio da 1ª e 3ª
vias da Nota Fiscal de nº 34353 de 19/09/2006.

ARLINDO BIGHETTO ME, CFM: 70.483-0, comunica o
extravio de 2 talões de Notas Fiscais de Serviço Série A de n.
001 ao 041 utilizado e 042 ao 100 em branco.

SOCIEDADE BENEFICENTE CARLOS GOMES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Nos termos do Estatuto Social, Art. 58, ficam
convocados os Srs. Associados à comparecerem na sede social
da entidade na Rua Dr. Antenor Soares Gandra nº 1050 às 08:00
horas em primeira convocação e às 08:30 horas, em segunda
convocação no dia 27 de Janeiro de 2007. Afim de deliberar
sobre a seguinte ordem do dia:

− Leitura da ata anterior
− Prestação de contas do ano de 2006;
− Eleição da diretoria-biênio 2007/2008;
− Outros assuntos de interesse da sociedade

 ANTONIO TORELLI
 PRESIDENTE

A empresa MARIA DAS MERCÊS CHAGAS ME, devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº 02.244.463/0001-24 e Inscrição
Estadual nº 407.222.606.118, estabelecida a rua Bom Jesus de
Pirapora, nº 2178 – Vila D’ Piazza – Jundiaí/SP, comunica o
extravio dos talões de Notas Fiscais:
Nota Fiscal de Venda a Consumidor  Modelo 2, D1 nº
000.001 a 000.500.(em branco).

Jundiaí, 08 de janeiro de 2007.
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PORTARIA N° 2054, DE 15 DE JANEIRO DE 2007
Nomeia a Sra. JOSELI FERREIRA DE SOUZA, para o cargo
de Assistente Parlamentar II, de provimento em comissão,
Símbolo CC-4, do QPL.

                        TERMO DE RATIFICAÇÃO
(Processo nº 44.654)

Esta presidência, tendo sido comunicada no prazo legal da
ocorrência da Deliberação da Comissão Permanente de Licitações,
levada a efeito por força da determinação de fls. 981-982, em
conformidade com o que dispõe o § 4º, do artigo 109 da Lei
Federal nº 8.666/93, RATIFICA na íntegra os atos decisivos da
referida Comissão, pertinentes ao objeto do processo nº 44.654,
desta Câmara Municipal.
Deverá a Diretoria Administrativa do Legislativo, providenciar
a publicação deste Termo de Ratificação na Imprensa Oficial,
como condição de eficácia do ato.

CUMPRA-SE.
Jundiaí, 15 de janeiro de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
(Processo n° 44.654)

Objeto: Serviços terceirizados de limpeza e conservação;
Modalidade: Tomada de Preços n° 01/06;
Homologado para a proposta vencedora da licitante ATHENAS
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.
Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses;
A íntegra do julgamento e homologação do presente certame
encontra-se afixada na recepção da Câmara Municipal de Jundiaí
(art. 16 da L.F. n° 8.666/93 e suas alterações).

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
(Processo n° 44.654)

Não havendo óbice de qualquer natureza, adjudico o objeto da
licitação Tomada de Preços n° 01/06, Processo n° 44.654, nos
termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações, favorável à empresa Athenas Comercial e Serviços
Ltda., convocando-a para comparecimento nesta Edilidade a
fim de ultimar e concretizar o negócio.

CUMPRA-SE
Jundiaí, 18 de janeiro de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
(Processo n° 47.837)

Objeto: Contratação de empresa especializada na administração,
gerenciamento e fornecimento de cartões alimentação “rígidos”;
Modalidade: Tomada de Preços n° 03/06;
Homologado para a proposta vencedora da licitante TRIVALE
ADMINISTRAÇÃO LTDA.
Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses;

A íntegra do julgamento e homologação do presente certame
encontra-se afixada na recepção da Câmara Municipal de Jundiaí
(art. 16 da L.F. n° 8.666/93 e suas alterações).

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
(Processo n° 47.837)

Não havendo óbice de qualquer natureza, adjudico o objeto da
licitação Tomada de Preços n° 03/06, Processo n° 47.837, nos
termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações, favorável à empresa Trivale Administração Ltda.,
convocando-a para comparecimento nesta Edilidade a fim de
ultimar e concretizar o negócio.

CUMPRA-SE
Jundiaí, 18 de janeiro de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

ATO N° 547, DE 17 DE JANEIRO DE 2007
Regulamenta o controle de jornada de trabalho dos funcionários
do QPL e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1°. Fica regulamentado o controle de jornada de trabalho
dos funcionários integrantes do Quadro de Pessoal do Legislativo
– QPL.
Art. 2°. Para os cargos de Diretor e Consultor Jurídico de
provimento efetivo, aplica-se o disposto no Ato n° 513, de 03
de novembro de 2004.
Art. 3°. Para os cargos de provimento em comissão aplica-se o
disposto no Ato n° 500, de 25 de setembro de 2003.
Art. 4°. A jornada de trabalho é fixada de acordo com as
necessidades de cada setor e com a anuência do Diretor respectivo
e deverá ser rigorosamente cumprida. Poderá ser alterada
esporadicamente, desde que previamente comunicada.
§ 1°. A jornada de trabalho é de 30 (trinta) horas e 40 (quarenta)
horas, em conformidade com a Lei n° 6.712/06.
§ 2°. A alteração da jornada de trabalho sem prévia autorização
será considerada atraso injustificado ou saída injustificada.
§ 3°. Não se registrará:
I – entrada antes de 10 minutos antes do horário de entrada;
II – saída após 10 minutos do horário.
§ 4°. No caso de falta de registro de qualquer horário de marcação
do ponto será descontado o período correspondente a falta do
registro. Qualquer problema na marcação do ponto deverá ser
comunicado imediatamente na Administração de Recursos
Humanos. A marcação de ponto é de exclusiva responsabilidade
do funcionário.
§ 5°. O intervalo para almoço deverá ser rigorosamente
respeitado, não podendo ser inferior a 1 hora e superior a 2
horas. Deverá ser rigorosamente respeitada a hora cheia
estipulada na jornada do servidor.
§ 6°. O não cumprimento do § 5° deste artigo será considerado
como atraso injustificado. No caso de alteração do horário por
necessidade de serviço, o funcionário deverá comunicar
imediatamente a Diretoria Administrativa.

Art. 5°.  A saída durante a jornada de
trabalho poderá ocorrer a serviço ou a pedido do interessado.

§ 1°. Deverá ser realizada por escrito,
em formulário próprio, com o horário devidamente registrado
na catraca ou no relógio de ponto.

§ 2°. Só poderá ser feita mediante
anuência do responsável pelo Setor e do Diretor respectivo, e
na ausência deste outro Diretor.
§ 3°. A justificativa de saída antecipada poderá ser abonada
mediante apresentação de atestado ou declaração aceito pela
Diretoria Administrativa. Se não aceito, implicará na perda de
remuneração correspondente ao tempo total de ausência e para
fins de Avaliação de Desempenho será considerado como saída
injustificada.
Art. 6°. O atraso terá tolerância de 5 minutos.
§ 1°. Atraso não justificado implicará a perda do vencimento
correspondente ao tempo total de ausência. Para fins de Avaliação
de Desempenho, será considerado como atraso injustificado.
§ 2°. O atraso poderá ser compensado até 10 minutos mediante
autorização da respectiva Diretoria. Para fins de Avaliação de
Desempenho, será considerado como atraso justificado.
§ 3°. O atraso compensado sem autorização da Diretoria
Administrativa será igualmente descontado. Para fins de
Avaliação de Desempenho, será considerado como atraso
injustificado.
§ 4° - A justificativa de atraso poderá ser abonada mediante
apresentação de atestado ou declaração aceito pela Diretoria
Administrativa. Se não aceito, implicará na perda de remuneração
correspondente ao tempo total de ausência e para fins de
Avaliação de Desempenho será considerado como atraso
injustificado.
Art. 7°. As faltas deverão ser justificadas mediante formulário
próprio.
§ 1° - A justificativa de falta poderá ser abonada mediante
apresentação de atestado ou declaração aceito pela Diretoria
Administrativa. Se não aceito, implicará na perda de remuneração
correspondente aos dias de ausência e para fins de Avaliação de
Desempenho será considerado como falta injustificada.
§ 2° - Afastamentos para licença para tratamento de saúde do
servidor não serão considerados faltas.
Art. 8°. As justificativas de faltas, saídas e atrasos, inclusive
atestados médicos, deverão ser apresentados no dia ou no dia
seguinte ao da ocorrência. Se entregues em atraso, implicarão
na perda de remuneração.
Parágrafo único. Somente serão aceitos declarações e atestados
referentes ao funcionário. Não será aceito como justificativa
declarações e atestados referentes à saúde ou qualquer outro
motivo de pessoa da família do funcionário.
Art. 9°. O crachá, destinado à identificação e ao registro do
ponto, é de uso individual e obrigatório, por todos os servidores,
nos termos do Ato n° 451, de 26 de maio de 1999.
§ 1°. Não será permitida a entrada do funcionário nas
dependências da Câmara sem o crachá.
§ 2°. Em caso de perda ou extravio do crachá, o funcionário
dirigir-se-á à Administração de Recursos Humanos, antes do
início de sua jornada.
Art. 10. A jornada extraordinária será prestada mediante
convocação ou autorização da Diretoria respectiva.
Parágrafo único. O responsável pelo Setor comunicará
antecipadamente o Diretor respectivo a necessidade da prestação,
o qual informará a Diretoria Administrativa para as devidas
providências.
Art. 11. As justificativas de saída, atraso e falta far-se-ão por
escrito, em formulário próprio, mediante anuência do
responsável pelo Setor ou do Diretor, e na ausência deste outro
Diretor.
§ 1°. O funcionário, no caso de saída, entregará o formulário
próprio na recepção.
§ 2°. A recepcionista anotará, no local próprio devido, o horário
da saída e, no retorno, o da entrada. No caso de atraso, anotará
o horário de entrada do servidor.
§ 3°. Todas as saídas e retornos serão registrados no relógio de
ponto.
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Art. 12. O não cumprimento de qualquer disposição deste Ato
constituirá penalidade disciplinar.
Art. 13. É revogado o Ato n° 511, de 21 de setembro de 2004.
Art. 14. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em dezessete de janeiro de dois mil e sete (17.01.2007).

JORGE NASSIF HADDAD
Diretor Administrativo
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